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Processo nº 00200.011904/2025-71 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Fornecimento de Insumos e Serviços Comuns de 

Engenharia para Reforma do Auditório Petrônio 

Portela. Item 20250303 do Plano de 

Contratações. Valor estimado: R$ 

4.712.189,19. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral e da Primeira-

Secretaria. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, destinado à 

contratação de empresa especializada para fornecimento de insumos e serviços comuns 

de engenharia, visando adequações de acessibilidade, rota de fuga e reforma do Auditório 

Petrônio Portela, ao custo estimado de R$ 4.712.189,19 (quatro milhões, setecentos e 

doze mil, cento e oitenta e nove reais e dezenove centavos), consoante especificações 

contidas na minuta de edital (documento nº 00100.162513/2025-41). 

A Secretaria de Infraestrutura justifica a contratação, por meio do Termo de 

Referência (documento nº 00100.160141/2025-19), conforme transcrição a seguir: 

[...] 

B. Justificativa 

4. De acordo com o Regulamento Administrativo do Senado Federal, Ato da 

Comissão Diretora nº 2, de 2018, compete à Secretaria de Infraestrutura a 

elaboração de projetos que alterem as características físicas do complexo 

arquitetônico do Senado Federal, além de aprovar, gerir e fiscalizar serviços 

contratados a terceiros na sua área de atuação. 

“Art. 222. À Secretaria de Infraestrutura compete dirigir, controlar e 

supervisionar a execução direta e indireta dos serviços de conservação 

arquitetônica, reforma e atualização das instalações internas, 

edificações e áreas externas do complexo arquitetônico do Senado 

Federal; dirigir, controlar e supervisionar a execução direta e indireta 

dos serviços de marcenaria e serralheria, manutenção preventiva, 

preditiva e corretiva das instalações civis, elétricas, eletromecânicas, 

hidráulicas e hidrossanitárias do complexo arquitetônico do Senado 
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Federal; aprovar, gerir e fiscalizar serviços contratados a terceiros na 

sua área de atuação; manifestar-se obrigatória e previamente sobre 

projetos de contratação que possam impactar o complexo arquitetônico 

do Senado Federal ou seus sistemas de infraestrutura; definir diretrizes 

de infraestrutura e planos para uso, ocupação e intervenções no CASF; 

elaborar instruções normativas que regulamentem tais definições e 

diretrizes; gerir o plano de edificações do Senado Federal; executar 

tarefas de suporte administrativo vinculadas às tribuições das áreas 

internas; realizar a gestão de recursos humanos e materiais de suporte 

da Secretaria e executar outras atividades correlatas.” 

5. O auditório Petrônio Portela apresenta deficiências quanto às exigências 

normativas vigentes, especialmente no que tange à acessibilidade, rota de fuga 

e segurança, demandando intervenções técnicas que garantam sua plena 

conformidade. Além dessas adequações estruturais e normativas, a 

revitalização incluirá a modernização da estrutura física do auditório. 

Também será necessária a atualização dos materiais e acabamentos do 

auditório, respeitando a identidade arquitetônica original, mas incorporando 

soluções contemporâneas e duráveis, condizentes com a importância 

institucional do ambiente. 

[...] 

 

Por meio do Ofício nº 655/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.162522/2025-32), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Infraestrutura do Senado Federal elaborou o 

Termo de Referência de NUP 00100.134577/2025-52, que, após alterações, 

foi consolidado com todas as informações necessárias à contratação no 

documento nº 00100.160141/2025-19, o qual, se entendido viável, deverá ser 

aprovado pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do 

Regulamento Administrativo do Senado Federal.  

Cumpre informar que o Estudo Técnico Preliminar foi dispensado pelo 

Comitê de Contratações, nos termos do §2º do art. 3º do Anexo II do ADG nº 

14/2022, conforme registrado pela Ata da 4ª Reunião de 2025 do referido 

comitê, juntada aos autos por meio do documento nº 00100.150372/2025-14. 

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

Orçamentária anexada ao NUP 00100.134574/2025-19-1, projetando-se o 

custo geral estimado de R$ 4.712.189,19.  

A pesquisa conta com Anotação de Responsabilidade Técnica, NUP 

00100.134574/2025-19-4, motivo pelo qual não foi ratificada pela COCVAP, 

nos termos do art. 18, §3º, do Ato da Diretoria-Geral nº 14/2022.  

O valor estimado da contratação enquadra-se nos limites de competência da 

Primeira-Secretária, sendo que a autorização para o certame, portanto, na 

forma do inciso I, art. 7.º do Anexo V do Regulamento Administrativo c/c §2º 

do art. 90 do ADG nº 14/2022, cabe a essa autoridade.  
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A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por esta 

COATC, foi acostada sob o nº 00100.142611/2025-62.  

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.148974/2025-10, e concluiu que, após as alterações sugeridas, a minuta 

encontrar-se-á regular e adequada para aprovações pela DGER. 

Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o órgão 

técnico se manifestou no documento nº 00100.150409/2025-12, tendo 

consignado alterações no novo Termo de Referência, NUP 

00100.150418/2025-03.  

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.150818/2025-19, 

e submetida ao órgão jurídico.  

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 634/2025 (NUP 00100.158396/2025-11), 

analisou os autos e concluiu que a minuta de edital poderia ser considerada 

regular e apta a reger o certame pretendido, observadas as recomendações 

jurídicas e deliberações superiores.  

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação quanto às recomendações jurídicas, o qual se manifestou por 

meio do NUP 00100.160135/2025-61.  

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.161660/2025-02. A 

contratação está prevista no item 20250303 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.162513/2025-41 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente.  

Ressalta-se que é de competência da Advocacia do Senado Federal a análise 

jurídica de todos os processos que visem a uma contratação, previamente à 

deliberação pela autoridade competente, conforme art. 53 da Lei 14.133/2021 

c/c o art. 22, do ADG nº 14/2022. 

[...] 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Cabe ressaltar que o prosseguimento do feito está condicionado à deliberação 

favorável da Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, quanto à autorização do 

certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos do art. 7º, Anexo V, do 

RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da 

SADCON, de modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos 

propostos na presente instrução. 
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À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. APROVO o Termo de Referência (documento nº 00100.160141/2025-

19); bem como a minuta de edital (documento nº 00100.162513/2025-41), nos termos 

propostos; 

2 AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 4.712.189,19 

(quatro milhões, setecentos e doze mil, cento e oitenta e nove reais e dezenove centavos), 

prevista no item 20250303 do Plano de Contratações; 

3. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos à Excelentíssima Senhora Primeira-Secretária, para 

deliberar quanto à oportunidade e conveniência de realização do certame licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos propostos. 

Havendo deliberação favorável ao seguimento do certame, encaminhem-se os 

autos à AADGER e à SADCON para as providências pertinentes. 

Brasília, 8 de setembro de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D84AF8BE006F76C0. 

00100.163590/2025-19



 
Diretoria-Geral 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 3699, de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.011904/2025-71, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e 

Comunicação – NGCIC como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar o titular e o substituto da Coordenação de Projetos e Obras de 

Infraestrutura – COPROJ, como fiscais técnicos, titular e substituto, respectivamente, 

do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido processo. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de setembro de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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